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O INFORMATIVO SEMANAL QUE MANTÉM O SÍNDICO SEMPRE ATUALIZADO COM 
DICAS PARA APERFEIÇOAR A ADMINISTRAÇÃO DO SEU CONDOMÍNIO

Dicas  atualizadas... 
(continuação)

Acesso de Estranhos 

-  Ao  atender  estranhos,  o  porteiro 
deve manter  os  portões  fechados e 
as pessoas do lado de fora. O acesso 
de  estranhos,  sempre  que  possível, 
deverá ser restrito a um horário pré-
fixado e  ser  precedido  das  cautelas 
disponíveis.  

-  Ao  atender  visitantes,  o  portão 
somente pode ser aberto após avisar 
o  morador  e  obter  sua  autorização. 
Na  dúvida,  deve-se  solicitar  ao 
morador  para  vir  identificar  tal 
visitante, mantendo-o ainda do lado 
de fora. 

- Na entrada ou saída de pessoas do 
condomínio,  somente  abrir  o  portão 
após  verificar  se  não  há  suspeitos 
próximos.  

- Ao receber prestadores de serviços, 
é necessário identificá-los, anotar os 
dados de seus documentos, avisar o 
condômino  e  só  permitir  acesso  às 
dependências  mediante  autorização 
do  morador  e  devidamente 
acompanhado por um funcionário. Se 
for  prestador  de  serviço  para  o 
condomínio,  só abrir  a porta depois 
de autorizado pelo zelador. Em caso 
de  obras,  só  permitir  o  acesso  de 
funcionários  listados  pela 
empreiteira,  portando  crachá  com 
foto.  Em caso de dúvida,  chamar  o 
zelador.  

- No caso de entrega de encomendas, 
avisar  o  condômino  e  solicitar  sua 
presença na portaria. Na ausência do 
condômino, receber e guardar para, 
posteriormente, ser retirado por  um 
morador  ou  entregue  por  um 
funcionário.  Jamais permita que o 
entregador  leve  pessoalmente  a 
encomenda.  

-  A  entrega de  encomendas,  flores, 
correspondência, etc. que não 

tenham sido  solicitadas  ou  que não 
estejam sendo esperadas devem ser 
recusadas,  ainda  que o  portador  se 
apresente  na  companhia  de 
empregados do condomínio. No caso 
de  pequenas  entregas,  sugere-se 
uma  caixa  na  recepção  com 
portinhola, para evitar a entrada do 
entregador.

CONDÔMINOS:  

-  A sua compreensão e colaboração 
são  fundamentais  para  a  segurança 
do condomínio.

-  Elogiar  as  ações  dos  funcionários 
que visam a garantir a segurança de 
todos os condôminos, mesmo quando 
representam  algum  transtorno  para 
si ou para suas visitas.

- Manter a máxima discrição quanto 
aos  valores  guardados  na  casa, 
existência de cofres, etc. 

-  Ao  chegar  ou  sair  da  garagem, 
observar  se  não  há  pessoas 
estranhas  ou  suspeitas,  aguardando 
ou  dando  voltas  até  sentir-se  em 
segurança. Qualquer suspeita deverá 
ser  comunicada  imediatamente  à 
Polícia,  que  saberá  analisar  a 
informação  e  tomar  as  providências 
cabíveis.

-  Se,  no  entanto,  for  surpreendido 
por  assaltantes,  procure  manter  a 
calma.  Não  encare  seus  atacantes 
diretamente e nem discuta com eles. 
Havendo oportunidade, diga que não 
guarda  valores  em  casa,  por 
exigência  do  seguro,  e  que  está 
aguardando visitas. 

-  Ao  estacionar  seu  veículo  na 
garagem,  mantê-lo  trancado,  sem 
pacotes  e  objetos  à  vista  e  com o 
alarme ligado. 

- Alertar a portaria para que receba 
as encomendas feitas ou o avise para 

que  vá  atender  ao  entregador  na 
recepção.

-  Ser  criterioso  na  autorização  de 
entrada, só admitindo visitantes que 
conheça.  

- Não autorizar a subida de nenhum 
prestador de serviços que não tenha 
sido  requisitado,  bem  como 
vendedores,  funcionários  de 
instituições de caridade e outros.

- Não abrir a porta do apartamento a 
estranhos,  mesmo  que 
acompanhados  de  funcionários  do 
condomínio.

-  Quando  solicitado  à  portaria, 
verificar se o assunto lhe diz respeito, 
e  só  então  descer  à  recepção  para 
atender.

-  Ao  contratar  empregados 
(domésticas,  babás, motoristas etc.) 
somente  os  receber  na  portaria. 
Exigir  documentação  e  referências, 
averiguando  a  autenticidade  e 
veracidade das informações.

-  Não  deixar  cópias  das  chaves  na 
portaria,  nem  os  empregados 
particulares ou do condomínio.

-  Moradores  dos  1o.  e  2o.  andares 
devem  ter  um  cuidado  especial  e 
proteger as áreas de acesso.

- Ao viajar, não comente sua futura 
ausência perto de pessoas estranhas. 
Nas  ausências  prolongadas,  peça  a 
um  parente  para  visitar  sua  casa, 
para  demonstrar  a  presença  de 
pessoas  (abrindo  janelas,  regando 
jardins,  entrando  com  carro  na 
garagem,  etc.).  Não  deixe  jóias  ou 
dinheiro dentro de casa, mesmo que 
seja  em  cofre.  Utilize  o  cofre  de 
bancos. Não deixe luzes acesas, pois 
durante o dia significam ausência de 
pessoas.  Só  deixe  a  chave  com 
pessoas de absoluta confiança. Feche 
as  portas  e  janelas  com  trincos  e 



trancas.  Reforce  a  porta  da  frente 
com fechaduras auxiliares. 
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